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SACHETT, B. M. O Tribunal Internacional do Direito do Mar e sua contribuição para a 

jurisdicionalização do Direito Internacional Ambiental. 255 p. Tese (Doutorado) – 

Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo – USP. São Paulo, 2022.  

 

RESUMO 

 

O presente estudo tem como objetivo analisar a contribuição do Tribunal Internacional do 

Direito do Mar (ITLOS) para a jurisdicionalização do Direito Internacional Ambiental a partir 

da pesquisa de oito casos sobre a preservação do meio ambiente marinho, julgados pelo 

Tribunal. O estudo sistemático da jurisprudência dos tribunais internacionais e demais decisões 

se justifica pela crescente importância que o tema tem obtido no campo do Direito 

Internacional. Esta tese tem como base a análise histórica da evolução da proteção do meio 

ambiente marinho na perspectiva dos autores clássicos do Direito do Mar e a sistematização de 

conceitos na sua normatização, bem como o estudo da normatização sobre meio ambiente 

marinho nas Convenções das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano e nas 

Convenções da Organização Marítima Internacional, e as normas sobre a jurisdição do ITLOS. 

Dessarte, é possível demonstrar em que medida essas normas e princípios de Direito 

Internacional Ambiental foram sistematicamente discutidos e implementados pelos Estados-

Partes da UNCLOS, envolvidos nos casos do ITLOS analisados. Metodologicamente, 

empregou-se a abordagem estruturalista-sistêmica e, em relação ao método de procedimento, 

utilizou-se o comparativo-observacional no estudo das sentenças de mérito e demais decisões 

do ITLOS e na doutrina pesquisada, assim como na pesquisa jurisprudencial (estudo de caso). 

Observou-se que o tema “meio ambiente marinho” passou a ser disciplinado em convenções 

internacionais a partir da Conferência de Haia sobre a Codificação do Direito Internacional, 

ocorrida em 1930, e que a partir dela as Conferências das Nações Unidas sobre Direito do Mar 

sistematizaram as normas e princípios, tendo por base os estudos doutrinários dos autores 

clássicos do Direito Internacional. Constatou-se que as decisões do ITLOS sobre matéria 

ambiental sistematizaram e aplicaram as normas e os princípios de Direito Internacional 

Ambiental em todos os casos analisados e, finalmente, que o Tribunal desempenhou papel 

essencial na resolução dos conflitos em matéria ambiental. Conclui-se que a hipótese foi 

parcialmente comprovada, o que reforça a tese que a jurisprudência do ITLOS em matéria 

ambiental contribui para a jurisdicionalização do Direito Internacional Ambiental, tanto pela 

fundamentação do princípio da prevenção, precaução e pelo dever de cooperar, como pela 

aplicação e sistematização das normas da Parte XII da UNCLOS. 

 

Palavras-chave: Convenção das Nações Unidas sobre Direito do Mar. Meio ambiente marinho. 

Biodiversidade. Tribunal Internacional do Direito do Mar. Jurisdicionalização. Princípios de 

Direito Internacional Ambiental.         
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SACHETT, B. M. The International Tribunal for the Law of the Sea and its contribution 

to the jurisdictionalization of International Environmental Law. 2022. 255 p. Dissertation 

(Doctor of Science of Law) – Law School, University of São Paulo, 2022.  

 

ABSTRACT  

 

This study aims to analyze the contribution of the International Tribunal for the Law of the Sea 

(ITLOS) to the jurisdictionalization of International Environmental Law based on eight cases 

that concern the preservation of the marine environment decided by the Tribunal. The 

systematic study of precedents and decisions is justified by the great importance the matter has 

acquired in the field of International Law. This dissertation is based on the historical analysis 

of the evolution of the protection of the marine environment from the standpoint of classical 

authors of Law of the Sea and the systematization of concepts in the regulation thereof, as well 

as the study of the regulation of marine environment in the Declaration of the United Nations 

Conference on the Human Environment and the International Maritime Organization 

Conventions, and ITLOS jurisdiction rules. Therefore, it is possible to demonstrate the extent 

to which said rules and principles of International Environmental Law were systematically 

discussed and implemented by states-parties to UNCLOS that were involved in ITLOS cases 

that have been analyzed. From a methodological standpoint, the structuralist-systemic approach 

was employed and, in relation to the procedural method, the comparative-observational method 

was used in the study of the decisions on the merits and other ITLOS decisions and in the 

doctrine researched, as well as in the case law research (case study).  It has been observed that 

the theme of the ‘marine environment’ began to be regulated in international conventions as of 

the Hague Conference for the Codification of International Law in 1930 and as of then the 

United Nations Conferences on the Law of the Sea systematized the rules and principles, based 

on studies of classical International Law authors. It was found that ITLOS decisions on 

environmental matters have systematized and applied rules and principles of International 

Environmental Law in all the cases that have been analyzed and, finally, that the Tribunal had 

an essential role in solving environmental disputes. It can be concluded that the hypothesis was 

partially confirmed, which reinforces the thesis that ITLOS case law on environmental matters 

has contributed to the jurisdictionalization of International Environmental Law, grounded on 

the precautionary principle, the prevention principle, and the duty to cooperate, as well as on 

the application and systematization of rule of Part XII of UNCLOS. 

 

Key-words: United Nations Convention on the Law of the Sea. Marine environment. 

Biodiversity. International Tribunal for the Law of the Sea. Jurisdictionalization. International 

Environmental Law Principles.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



9 

 

SACHETT, B. M. El Tribunal Internacional del Derecho del Mar y su contribución a la 

jurisdiccionalización del Derecho Ambiental Internacional. 2022. 255 p. Tesis (Doctorado 

em Derecho) – Facultad de Derecho, Universidad de São Paulo, 2022. 

 

RESUMEN 

 

El presente estudio tiene como objetivo analizar la contribución de la Corte Internacional del 

Derecho del Mar (ITLOS) a la jurisdiccionalización del Derecho Ambiental Internacional a 

partir de la investigación de ocho casos sobre la preservación del medio ambiente marino, 

juzgados por dicha Corte. El estudio sistemático de su jurisprudencia y otras decisiones se 

justifica por la creciente importancia que ha adquirido el tema en la materia de Derecho 

Internacional.Esta tesis se basa en el análisis histórico de la evolución de la protección del 

medio ambiente marino desde la perspectiva de los autores clásicos del Derecho del Mar y la 

sistematización de conceptos en su regulación, así como el estudio de la regulación del medio 

ambiente marino en las Convenciones de las Naciones Unidas sobre el Medio Ambiente 

Humano y en las Convenciones de la Organización Marítima Internacional, y las normas a cerca 

de la jurisdicción del ITLOS. Por lo tanto, es posible demostrar hasta qué punto dichas normas 

y principios del Derecho Ambiental Internacional fueron discutidos e implementados 

sistemáticamente por los Estados Partes de UNCLOS involucrados en los casos analizados del 

ITLOS. Metodológicamente se ha utilizado el enfoque estructuralista-sistémico y, en relación 

al método procedimental, se ha utilizado el comparativo-observacional en el estudio de 

sentencias de mérito y otras decisiones del ITLOS y en la doctrina investigada, así como en la 

investigación jurisprudencial (estudio de caso). Se ha observado que el tema “medio ambiente 

marino” ha empezado a ser disciplinado en convenciones internacionales a partir de la 

Conferencia de La Haya sobre la Codificación del Derecho Internacional, realizada en 1930, y 

que de ella, las Conferencias de las Naciones Unidas sobre el Derecho del Mar sistematizaron 

las normas y principios, con base en los estudios doctrinales de los autores clásicos del Derecho 

Internacional. Fue constatado que las decisiones del ITLOS en materia ambiental 

sistematizaron y aplicaron las normas y principios del Derecho Ambiental Internacional en 

todos los casos analizados y, por fin, que la Corte ha tenido un papel fundamental en la 

resolución de conflictos en materia ambiental. Se permite concluir que la hipótesis fue 

parcialmente confirmada, lo que refuerza la tesis que la jurisprudencia del ITLOS en materia 

ambiental contribuye a la jurisdiccionalización del Derecho Ambiental Internacional, tanto a 

través de la fundamentación del principio de prevención, de la precaución y del deber de 

cooperar, como a través de la aplicación y sistematización de las normas de la Parte XII de 

UNCLOS. 

 

Palabras clave: Convención de las Naciones Unidas sobre el Derecho del Mar. Medio 

Ambiente Marino. Biodiversidad. Corte Internacional del Derecho del Mar. 

Jurisdiccionalización. Principios de Derecho Ambiental Internacional. 
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INTRODUÇÃO 

 

A função jurisdicional do Direito Internacional é um tema que ainda levanta discussões 

acerca da sua efetividade e aplicabilidade. Em que pesem as decisões proferidas por Tribunais 

Internacionais terem tido relevante crescimento em volume nas últimas décadas, e a 

proliferação de Tribunais Internacionais ter se concretizado ao longo do século XX, ainda não 

é possível afirmar que há uma prática reiterada desses institutos no procedimento de 

implementação de decisões, bem como no exame da sua natureza jurídica, dos seus aspectos 

processuais, entre outros. Ademais, especificamente em relação às decisões internacionais de 

Direito do Mar, no âmbito do Tribunal Internacional do Direito do Mar (ITLOS, na sua sigla 

em inglês), a partir da sua institucionalização, em 1996, nas quais são discutidos princípios e 

normas de Direito Internacional Ambiental, também se observa a ausência dessa prática, na 

medida em que há uma lacuna no estudo sistemático da sua contribuição à jurisdicionalização 

do Direito Internacional Ambiental. 

De acordo com a Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (UNCLOS, na 

sua sigla em inglês), a aplicabilidade do Direito do Mar pela justiça internacional é possível na 

alçada de foros diversos, a saber: o Tribunal Internacional do Direito do Mar (ITLOS), a Corte 

Internacional de Justiça (CIJ) e os procedimentos arbitrais julgados na Corte Permanente de 

Arbitragem (CPA). Não obstante essa pluralidade de foros internacionais com jurisdição em 

assuntos relativos a Direito do Mar, optou-se, no presente estudo, pelo ITLOS, para verificar o 

impacto na jurisdicionalização do Direito Internacional Ambiental.   

O Tribunal Internacional do Direito do Mar (ITLOS) é um órgão judicial, especializado 

e independente, formado por 21 juízes, independentes e eleitos por voto secreto pelos Estados-

Partes da Convenção das Nações Unidas sobre Direito do Mar (UNCLOS), e estabelecido com 

sua entrada em vigor, em 1994, após o Acordo Relativo à Implementação da Parte XI, que 

julgou seu primeiro caso – The M/V “SAIGA” Case (Saint Vincent and the Grenadines v. 

Guinea), Prompt Release – em 4 de dezembro de 1997.       

É possível analisar a evolução da normatização do Direito do Mar e do meio ambiente 

marinho a partir dos autores clássicos, na medida em que contribuem para fundamentar as 

negociações mais recentes relativas ao Direito do Mar. Assim, a normatização do Direito do 

Mar com base em instrumentos convencionais iniciou no século XX e, desde então, verifica-se 

que a relação entre Direito do Mar e Direito Internacional Ambiental é intrínseca, o que pode 
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ser comprovado pela análise da Parte XII da UNCLOS, especialmente do seu art. 192, que 

determina: “Os Estados têm a obrigação de proteger e preservar o meio marinho”. 

A proteção e a preservação do meio ambiente são disciplinadas, além da Parte XII, ao 

longo da UNCLOS, nos dispositivos que regulamentam os espaços marinhos, a navegação, a 

conservação e a utilização dos recursos vivos, a Área e o aproveitamento dos seus recursos, a 

poluição marinha, entre outros.       

Este estudo tem como objetivo analisar a contribuição do ITLOS para a 

jurisdicionalização do Direito Internacional Ambiental a partir da pesquisa de oito casos sobre 

a preservação do meio ambiente marinho, julgados pelo Tribunal, a saber:  “Southern Bluefin 

Tuna Cases (New Zealand v. Japan; Australia v. Japan), Provisional Measures” (Casos 3 e 4); 

“Case concerning the Conservation and Sustainable Exploitation of Swordfish Stocks in the 

South-Eastern Pacific Ocean (Chile/European Union)” (Caso 7); “The MOX Plant Case 

(Ireland v. United Kingdom), Provisional Measures” (Caso 10); “Case concerning Land 

Reclamation by Singapore in and around the Straits of Johor (Malaysia v. Singapore), 

Provisional Measures” (Caso 12); “Responsibilities and obligations of States sponsoring 

persons and entities with respect to activities in the Area (Request for Advisory Opinion 

submitted to the Seabed Disputes Chamber)” (Caso 17); “Request for an advisory opinion 

submitted by the Sub-Regional Fisheries Commission (SRFC) (Caso 21); e “Dispute 

concerning delimitation of the maritime boundary between Ghana and Côte d'Ivoire in the 

Atlantic Ocean (Ghana/Côte d'Ivoire), Provisional Measures” (Caso 23).   

A tese visa a averiguar em que medida as decisões do ITLOS sobre meio ambiente 

marinho contribuíram para a jurisdicionalização do Direito Internacional Ambiental. A hipótese 

se baseia na afirmação de que a atuação do Tribunal tem, concretamente, dado ao meio ambiente 

marinho caráter de hard law, modificando, dessa forma, o seu paradigma tradicional como 

espaço de normas soft law ou apenas propositivas.              

O Direito do Mar é uma área do Direito Internacional Público, no entanto, possui normas 

e princípios próprios. As normas do Direito Internacional Ambiental também se aplicam a ele, 

e é ali que se localiza a fonte do problema: como o Direito Internacional Ambiental é formado 

por normas de soft law, essas regras não vinculativas se aplicam aos casos do ITLOS que 

discutem a preservação do meio ambiente marinho. A despeito disso, em que pesem tais normas 

serem eminentemente não vinculativas, a hipótese se baseia na afirmação de que a 

jurisdicionalização do Direito Internacional Ambiental pode ser alcançada por meio das 

decisões do ITLOS. Nesse sentido, há muitos estudos que ressaltam a importância do meio 

ambiente e da biodiversidade na UNCLOS, e que estabelecem uma relação entre o Direito do 
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Mar e o Direito Internacional Ambiental, bem como a jurisdicionalização do Direito 

Internacional Ambiental por meio das normas do Direito do Mar. Verificou-se, ademais, uma 

lacuna no sentido de que não existem estudos que objetivem analisar a mudança de paradigma 

do Direito Internacional Ambiental como um conjunto de normas de soft law para um conjunto 

de normas de hard law a partir da análise das decisões do ITLOS sobre questões ambientais 

(proteção e preservação do meio ambiente marinho) e de biodiversidade. Nesse contexto, a 

implementação é um elemento importante na análise da jurisdicionalização do Direito 

Internacional Ambiental, e deve ser examinada no conjunto dos oito casos.   

À vista disso, esta tese visa a responder aos seguintes questionamentos: i) a partir de 

que momento o tema “meio ambiente marinho” passou a ser disciplinado em convenções 

internacionais? ii) como se deram a execução e a implementação das decisões do ITLOS sobre 

questões ambientais? iii) de que forma essas decisões sistematizaram e aplicaram as normas e 

os princípios de Direito Internacional Ambiental? iv) qual o impacto concreto das decisões do 

ITLOS em matéria de meio ambiente? 

Quanto à metodologia aplicada à pesquisa, empregou-se a abordagem estruturalista-

sistêmica na medida em que se entende haver um traço estrutural nas decisões do ITLOS, 

voltado ao fundamento da matéria, e à efetividade e relevância da justiça internacional na 

prolação de sentenças (abordagem estruturalista). Foram, também, analisados as normas e os 

princípios de Direito Internacional Público, Direito do Mar e Direito Internacional Ambiental 

a fim de estudar os casos e a doutrina a eles aplicáveis por meio de uma abordagem 

interdisciplinar (abordagem sistêmica). Quanto ao método de procedimento, aplicou-se o 

comparativo-observacional no exame das sentenças de mérito e demais decisões do ITLOS e à 

doutrina pesquisada, bem como utilizou-se a pesquisa jurisprudencial (estudo de caso) a fim de 

verificar como os casos se relacionam com o fundamento sistêmico na perspectiva evolutiva do 

Direito Internacional Público, e, por fim, como contribuíram para a jurisdicionalização do 

Direito Internacional Ambiental. 

O estudo está estruturado em quatro capítulos além desta introdução. O primeiro é 

dedicado à análise histórica da evolução da proteção do meio marinho na visão dos autores 

clássicos do Direito do Mar e a consequente sistematização de seus conceitos e fundamentos 

nas Convenções sobre o Direito do Mar, negociados nas Conferências de 1930, 1958, 1962 e 

1982. O ponto de partida para a construção desse capítulo é o pressuposto de que, por um lado, 

o Direito do Mar tem normas e princípios próprios, não obstante, por outro, está intrinsecamente 

relacionado ao Direito Internacional Público. A este respeito, a História do Direito do Mar e a 

História do Direito Internacional Público apresentam princípios comuns.    
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Com a finalidade de desenvolver o pressuposto de que existe um “Direito Ambiental do 

Mar”, o segundo capítulo analisa a evolução da proteção do meio ambiente marinho nas 

Convenções de Direito Ambiental Internacional das Nações Unidas, negociadas a partir de 

1972, com a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, e que resultou 

na Declaração de Estocolmo sobre o Ambiente Humano; nas convenções negociadas no âmbito 

da Organização Marítima Internacional (IMO), a partir de 1948, ou seja, a Convenção 

Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS) e a Convenção 

Internacional para a Prevenção da Poluição de Navios (MARPOL), que disciplinam a 

normatização do meio ambiente marinho, especialmente a poluição marinha e terrestre; e, por 

fim, na Convenção sobre Diversidade Biológica, de 1992, principal e primeiro tratado a respeito 

da conservação da diversidade biológica. 

Em seguida, o terceiro capítulo trata do alcance das origens e da jurisdição do ITLOS. 

Nesse sentido, a análise da sua dimensão deve ser baseada no exame dos pressupostos do 

Sistema de Solução de Controvérsias de Direito do Mar contidos na Parte XV da UNCLOS, 

relativamente à sua organização, competência, jurisdição (contenciosa e consultiva) e às 

diversas espécies de decisões (as decisões de mérito, o procedimento de pronta liberação de 

embarcações e de suas tripulações, e as medidas provisórias).   

Por fim, o quarto capítulo tem como objetivo geral discutir os oito casos do ITLOS sobre 

meio ambiente marinho, anteriormente mencionados. É necessário, entretanto, examinar, 

primeiramente, determinados pressupostos do Sistema de Justiça Internacional que permeiam 

a sua atuação na solução de controvérsias relacionadas ao Direito Internacional Ambiental, tais 

como o conceito de jurisdicionalização (no Direito Internacional, no geral, e no Direito 

Ambiental Internacional), a proliferação dos Tribunais Internacionais, o cumprimento 

(compliance) das decisões dos Tribunais Internacionais, e a discussão, no Direito Internacional 

e no Direito Internacional Ambiental, dos conceitos de soft law e hard law. A seguir, é 

demonstrada a metodologia aplicada ao estudo dos casos, os recortes e as temáticas a eles 

aplicadas. E, a partir dessa fundamentação teórica, é possível examinar a jurisprudência do 

Tribunal Internacional do Direito do Mar sobre questões ambientais, mais precisamente, a 

respeito dos oito casos escolhidos, e a sua influência na jurisdicionalização do Direito 

Internacional Ambiental.       

 Nesse sentido, a partir da análise histórica da evolução da proteção do meio ambiente 

marinho na visão dos autores clássicos do Direito do Mar, da sistematização dos seus conceitos 

na normatização do Direito do Mar, do exame da normatização sobre meio ambiente marinho 

nas Convenções das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano e da Organização 
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Marítima Internacional, e das normas sobre o alcance da jurisdição do ITLOS, o estudo 

pretender demonstrar o modo como essas normas e princípios de Direito Internacional 

Ambiental foram sistematicamente discutidos e, também, se foram ou não implementados pelos 

Estados-Partes da UNCLOS, envolvidos nos casos analisados do ITLOS.  
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CONCLUSÃO 

 

Esta pesquisa teve como objetivo analisar a medida da contribuição da jurisprudência 

do Tribunal Internacional do Direito do Mar (ITLOS) para a jurisdicionalização do Direito 

Internacional Ambiental a partir da pesquisa de oito casos julgados pelo Tribunal. As normas 

de Direito Internacional Ambiental são, em sua maioria, soft law, entretanto, no âmbito da 

preservação do meio ambiente marinho, verificou-se que, a despeito da ausência de força 

vinculativa, conforme discutido no terceiro capítulo – que tratou da normatização do meio 

ambiente marinho e da Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano – 

muitos acordos no âmbito do Direito Internacional Ambiental (desde a negociação da 

Declaração de Estocolmo, em 1972) tiveram alguns dos seus princípios incorporados em 

acordos com força vinculativa, tais como a incorporação do Princípio 7 (que trata da prevenção 

da poluição marinha e da responsabilidade do Estado em relação aos danos causados ao meio 

ambiente marinho), às discussões da III Conferência das Nações Unidas sobre Direito do Mar.  

Ademais, observou-se no quarto capítulo, no item que analisou o primeiro caso sobre a 

preservação do meio ambiente marinho – “Southern Bluefin Tuna Cases (New Zealand v. 

Japan; Australia v. Japan), Provisional Measures” – que o princípio da precaução (previsto na 

Declaração de Estocolmo e consolidado nas declarações posteriores resultantes das negociações 

das Conferências das Nações Unidas sobre o meio ambiente) ainda que indiretamente, foi 

reconhecido na ocasião em que o Tribunal estabeleceu que as partes se abstivessem de realizar 

a pesca experimental. Já no caso “MOX Plant”, a Irlanda alegou que o Reino Unido não aplicou 

uma abordagem de precaução em relação à proteção do Mar da Irlanda quanto às consequências 

diretas e indiretas da operação da usina MOX. Nesse contexto, o dever de cooperar, previsto no 

art. 197 da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar (UNCLOS), é princípio 

recorrente nas decisões, sendo mencionado em todos os casos analisados.   

Em que pesem alguns casos da amostra analisada terem sido descontinuados, as medidas 

provisórias revogadas e apenas um caso ter as medidas provisórias efetivamente aplicadas, 

constatou-se que o ITLOS, mesmo não tendo decidido sobre o mérito, desempenhou importante 

papel na resolução dos conflitos entre as partes nos casos “Southern Bluefin Tuna” e 

“Swordfish Stocks”, conforme discutido no quinto capítulo, no item sobre a influência das 

decisões do Tribunal na jurisdicionalização do Direito Internacional Ambiental. 

Nesse contexto, o primeiro capítulo analisou a evolução histórica da proteção do meio 

marinho na visão dos autores clássicos do Direito do Mar e a consequente sistematização de 
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seus conceitos e fundamentos nas Convenções sobre o Direito do Mar, negociados nas 

Conferências de 1930, 1958, 1962 e 1982. Para a elaboração desse capítulo partiu-se do 

pressuposto de que a História do Direito do Mar e a História do Direito Internacional Público 

apresentam princípios comuns. Nesse sentido, conclui-se que a discussão doutrinária acerca da 

proteção ao meio ambiente marinho é mais remota do que à primeira vista possa parecer. Desse 

modo, alguns dos autores clássicos do Direito do Mar, ainda que de forma mais rudimentar e 

indireta, mencionam a importância da proteção do meio marinho: Vitória, Selden e Pufendorf 

podem ser citados como exemplos, conforme discutido no item que examinou o meio ambiente 

e o mar e seus lineamentos históricos. Ainda em relação a esse item, conclui-se que os estudos 

dos autores clássicos basearam as negociações mais recentes no âmbito do Direito do Mar.       

O segundo capítulo explorou a evolução da proteção do meio ambiente marinho nas 

Convenções de Direito Ambiental Internacional das Nações Unidas, negociadas a partir de 

1972; na Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, que resultou na 

Declaração de Estocolmo sobre o Ambiente Humano; nas convenções negociadas no âmbito da 

Organização Marítima Internacional (IMO), a partir de 1948 – a Convenção Internacional para 

a Salvaguarda da Vida Humana no Mar (SOLAS) e a Convenção Internacional para a Prevenção 

da Poluição de Navios (MARPOL) – que disciplinam a normatização do meio ambiente 

marinho, especialmente a poluição marinha e terrestre; e, por fim, na Convenção sobre 

Diversidade Biológica, de 1992. À vista disso, observou-se a continuidade na normatização do 

meio ambiente marinho, conforme discutido no item que analisou o desenvolvimento do meio 

ambiente marinho nas convenções de Direito Internacional Ambiental.  

Na sequência, o terceiro capítulo examinou as origens e a jurisdição do ITLOS. Para 

tanto, analisou-se o Sistema de Solução de Controvérsias no Direito do Mar, previsto na 

UNCLOS, quanto à organização, competência, jurisdição (contenciosa e consultiva) e às 

diversas espécies de decisões (as decisões de mérito, o procedimento de pronta liberação de 

embarcações e de suas tripulações, e as medidas provisórias) do ITLOS. Constatou-se, assim, 

a importância e relevância do ITLOS como tribunal especializado em assuntos relativos a 

Direito do Mar, conforme analisado no item a respeito da evolução da sua jurisdição e no item 

sobre a sua organização. Conclui-se, também, que a pluralidade de tribunais com jurisdição em 

matéria de Direito do Mar não contribuiu para a fragmentação do Direito Internacional, 

conforme discutido no mesmo item. 

O quarto capítulo teve como objetivo discutir os oito casos do ITLOS sobre meio 

ambiente marinho, e iniciou com a discussão dos pressupostos do sistema de justiça 

internacional na atuação do ITLOS para solução de controvérsias relacionadas ao Direito 
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Internacional Ambiental: o conceito de jurisdicionalização (no Direito Internacional e no 

Direito Ambiental Internacional), a proliferação dos tribunais internacionais, o cumprimento 

(compliance) das decisões dos tribunais internacionais, e a discussão, no Direito Internacional 

e no Direito Internacional Ambiental, dos conceitos de soft law e hard law.  

A metodologia aplicada ao estudo dos casos foi descrita neste capítulo, assim como os 

recortes e as temáticas a eles aplicadas.  

Verificou-se que, apesar de algumas decisões não terem sido implementadas, muitos 

princípios e normas de Direito Internacional Ambiental foram incorporados às decisões, bem 

como as recomendações contidas nas decisões foram adotadas. E, mesmo não decidindo o 

mérito, o Tribunal auxiliou na resolução dos conflitos, conforme foi possível observar na síntese 

conclusiva. 

Em relação aos questionamentos propostos na pesquisa, no primeiro: “qual o momento 

em que o tema ‘meio ambiente marinho’ passou a ser disciplinado em convenções 

internacionais?” observou-se que o tema passou a ser disciplinado em convenções 

internacionais a partir da Conferência de Haia sobre a Codificação do Direito Internacional, 

ocorrida em 1930 e, a partir dela, as Conferências das Nações Unidas sobre Direito do Mar 

sistematizaram as normas e os princípios, tendo por base os estudos doutrinários dos autores 

clássicos do Direito Internacional. Isso pode ser constatado no segundo capítulo, nos itens que 

analisaram o meio ambiente e o mar e seus lineamentos históricos; a estrutura normativa do 

Direito do Mar e do meio ambiente marinho a partir de uma abordagem conceitual e histórica; 

e a evolução da estrutura normativa do Direito do Mar e da proteção do meio ambiente marinho 

nas convenções e nas conferências internacionais sobre a matéria, respectivamente.  

Na segunda questão: “como se deram a execução e a implementação das decisões do 

ITLOS sobre questões ambientais?” observou-se que dos oito casos do ITLOS que foram 

examinados, em apenas um deles – “Dispute concerning delimitation of the maritime boundary 

between Ghana and Côte d'Ivoire in the Atlantic Ocean (Ghana/Côte d'Ivoire), Provisional 

Measures” – as medidas provisórias foram implementadas, sendo, portanto, o único caso em 

que foram analisadas a execução e a implementação das decisões do ITLOS sobre questões 

ambientais. Conclui-se, portanto, que a implementação de decisões não foi fator primordial para 

a jurisdicionalização do Direito Internacional Ambiental, conforme examinado no item que 

discutiu o referido caso. Sobre a decisão de mérito do caso, a Câmara Especial afirmou que 

Gana indicou que tomou medidas necessárias em termos de segurança marítima para a proteção 

do meio ambiente marinho, que nenhuma nova perfuração foi realizada, e que o país cooperou 
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para a implementação da decisão, principalmente por ter fornecido à Costa do Marfim dados 

adicionais sobre as atividades realizadas na área.  

Em relação à terceira questão: “de que forma essas decisões sistematizaram e aplicaram 

as normas e os princípios de Direito Internacional Ambiental?”, pode-se concluir que as 

decisões do ITLOS sobre matéria ambiental sistematizaram e aplicaram as normas e os 

princípios de Direito Internacional Ambiental em todos os casos analisados, conforme o item 

que tratou dos aspectos paradigmáticos dos casos analisados e da síntese conclusiva.  

E, em relação ao último questionamento: “qual o impacto concreto das decisões do 

ITLOS em matéria de meio ambiente?”, conclui-se que o Tribunal desempenhou papel 

essencial na resolução dos conflitos em matéria ambiental, conforme se depreende da leitura do 

item acerca da influência das suas decisões na jurisdicionalização do Direito Internacional 

Ambiental.     

Conclui-se que a hipótese foi parcialmente comprovada, na medida que a atuação do 

Tribunal Internacional do Direito do Mar tem concretamente dado ao meio ambiente marinho 

caráter de hard law, modificando o paradigma tradicional do meio ambiente como espaço de 

normas soft law, não obstante, a partir das respostas aos questionamentos propostos, verificou-

se que a implementação de decisões de caráter ambiental não desempenhou função 

determinante na sua jurisdicionalização. Não obstante, nesse contexto, a despeito da natureza 

não vinculativa da maioria das normas de Direito Internacional Ambiental, o que, à primeira 

vista poderia configurar fragilidade na sua jurisdicionalização a partir da análise da 

jurisprudência do ITLOS, verificou-se, ao contrário, que as decisões do Tribunal contribuíram 

para a sistematização das normas e princípios de Direito Internacional Ambiental. E, mesmo 

em casos descontinuados ou em que as medidas provisórias foram revogadas, observa-se que o 

ITLOS desempenhou papel primordial na resolução dos conflitos, mesmo não decidindo sobre 

o mérito.            

Dessarte, reforça- e a tese que a jurisprudência do ITLOS em matéria de Direito 

Internacional Ambiental contribui para a jurisdicionalização do Direito Internacional 

Ambiental, não por meio da implementação, execução e cumprimento das decisões, mas por 

sua fundamentação pelo princípio da prevenção, precaução e dever de cooperar, além da 

aplicação e sistematização das normas gerais relativas à proteção e conservação do meio 

ambiente marinho, previstas na Parte XII da UNCLOS. Assim, ao analisar a função 

jurisdicional no Direito do Mar por meio do exame da jurisprudência do ITLOS sobre matéria 

ambiental, é possível verificar a sua contribuição para a compreensão sistêmica da justiça 

internacional, o que, por sua vez, contribui para o afastamento de críticas relacionadas à 
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pluralidade de tribunais internacionais. Nesse sentido, a pesquisa ora proposta inovou ao 

verificar que o Tribunal Internacional do Direito do Mar conta com capacidade e jurisdição para 

analisar novas demandas decorrentes de uma sociedade cada vez mais voltada à preservação 

ambiental.  

 Por fim, no conjunto de casos do ITLOS em matéria de preservação do meio ambiente 

marinho, é possível verificar importante instrumento de validação da importância e da 

aplicabilidade da justiça internacional, nos quais foram desenvolvidos aspectos de Direito 

Internacional Ambiental que contribuíram efetivamente para evolução do Direito Internacional.  
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